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II – criar e gerenciar sistema de dados e informações sobre manifestações culturais e desenvolver 

planos, programas e projetos de pesquisa, documentação e divulgação;
III – promover a preservação do patrimônio cultural, histórico e artístico do Estado, material e 

imaterial, incentivando sua fruição pela comunidade;
Iv – promover ações que visem estimular o desenvolvimento de vocações artísticas e a formação, 

o aperfeiçoamento e a qualificação de técnicos e agentes culturais;
v – estimular a pesquisa e a criação artísticas;
vI – apoiar e promover a instalação de arquivos, bibliotecas, museus, teatros, centros culturais e 

equipamentos congêneres;
VII – articular-se com órgãos, entidades oficiais e agentes da comunidade, bem como relacionar-se 

com instituições nacionais e internacionais, com vistas ao intercâmbio e à cooperação cultural;
vIII – elaborar, articular e implementar políticas públicas que promovam o acesso à cultura e a 

interação da cultura com as demais áreas sociais;
Ix – incentivar a aplicação de recursos públicos e privados em atividades culturais, promovendo 

e coordenando sua captação e aplicação;
X – colaborar na criação e no aperfeiçoamento dos instrumentos legais de financiamento e fomento 

das atividades culturais;
xI – incentivar a formação de sistemas setoriais nas diversas áreas da cultura;
XII – exercer a supervisão das atividades das entidades de sua área de competência;
xIII – promover e ampliar o acesso da população aos bens culturais, materiais e imateriais, por 

meio da interiorização, da descentralização e do fomento das cadeias geradoras de cultura nos municípios e 
regiões;

xIv – promover a interface, a articulação e ações colaborativas junto à Subsecretaria de turismo 
e demais áreas da Secult;

XV – exercer o poder de polícia no âmbito de sua competência;
xvI – planejar, coordenar, apoiar e promover, em conjunto com a Subsecretaria de turismo, a 

gastronomia mineira enquanto componente de produto turístico, buscando o seu constante desenvolvimento e 
de toda cadeia produtiva .

Art. 12 – A Superintendência de Fomento Cultural, Economia Criativa e Gastronomia tem como 
competência promover, coordenar e implementar mecanismos de fomento e incentivo à cultura, como também 
desenvolver ações de estímulo à dimensão econômica das atividades culturais e criativas, em especial a gastro-
nomia mineira, com atribuições de:

I – promover estudos, acompanhamentos e levantamentos, visando ao aprimoramento das normas 
e diretrizes relativas a instrumentos de apoio, fomento e incentivo a projetos culturais;

II – coordenar e acompanhar a produção de dados e estudos técnicos, visando à análise de resulta-
dos dos mecanismos de apoio, fomento e incentivo à cultura no Estado, e apoiar sua divulgação;

III – promover o intercâmbio entre a Secult e os agentes culturais, visando aperfeiçoar os meca-
nismos de fomento e incentivo à cultura;

Iv – promover, coordenar e divulgar os mecanismos de fomento e incentivo em encontros com 
possíveis patrocinadores, agentes culturais e parceiros;

v – ampliar e democratizar o acesso aos benefícios do Fundo Estadual de Cultura – FEC e do 
Incentivo Fiscal à Cultura – IFC, assim como seus desdobramentos, promovendo e realizando ações de capa-
citação e treinamento;

vI – promover, coordenar e dar suporte às ações das comissões técnicas encarregadas de analisar, 
deliberar e acompanhar a realização de projetos viabilizados com recursos provenientes dos instrumentos de 
fomento e incentivo à cultura;

VII – avaliar, aprovar e supervisionar a execução de projetos cujos recursos sejam provenientes do 
FEC e do IFC, com vistas à verificação da regularidade de seu cumprimento físico e financeiro;

vIII – promover, coordenar e dar suporte às ações de contratação e a liberação de recursos para os 
projetos aprovados no FEC e no IFC;

IX – coordenar, avaliar, fiscalizar e supervisionar as atividades relacionadas à análise de prestação 
de contas dos projetos do FEC e do IFC, bem como realizar as diligências cabíveis e fornecer elementos que 
subsidiem os trabalhos de tomada de contas especial;

X – planejar, coordenar e executar as atividades relativas aos processos de gestão, de orçamentos 
e da execução financeira dos programas, projetos e ações do FEC e do IFC;

XI – orientar, coordenar e realizar a implantação de normas, sistemas e métodos de simplificação 
e racionalização de trabalho, visando aperfeiçoar os procedimentos técnicos e administrativos relativos aos do 
FEC e do IFC;

xII – aplicar as multas previstas no art . 74 do Decreto nº 47 .427, de 18 de junho de 2018, obser-
vados os procedimentos definidos em ato normativo da Secult;

XIII – auxiliar na seleção dos membros e gerenciar as atividades da Comissão Paritária Estadual 
de Fomento e Incentivo à Cultura – Copefic previstas no art. 16 do Decreto nº 47.427, de 2018, assim como os 
recursos destinados ao seu funcionamento;

xIv – apresentar ao Consec relatório detalhado contendo informações sobre todos os projetos cul-
turais incentivados nos termos do Decreto nº 47 .427, de 2018;

XV – monitorar o cronograma financeiro de receita e despesa do FEC e acompanhar sua 
execução;

xvI – elaborar, em conjunto com a Diretoria de Planejamento e orçamento, demonstrativo con-
tendo a execução orçamentária e financeira da receita e da despesa do FEC, discriminando as receitas oriundas 
de contrapartida dos contribuintes incentivadores das aportadas ao fundo nos termos do art . 50 do Decreto nº 
47 .427, de 2018, bem como das demais fontes;

xvII – elaborar, em conjunto com a Assessoria de Comunicação Social, o Manual de Identidade 
visual e Aplicação de Marcas referente ao FEC e ao IFC;

xvIII – planejar e desenvolver ações e projetos de design e assegurar a correta utilização da iden-
tidade visual e sinalização da Superintendência de Fomento Cultural, Economia Criativa e Gastronomia, em 
conjunto com a Assessoria de Comunicação Social;

xIx – propor, acolher e apoiar o desenvolvimento de políticas públicas e projetos que visem 
à estruturação, o desenvolvimento e à promoção da gastronomia mineira enquanto componente de produto 
turístico;

xx – promover a articulação interna, com instituições que desenvolvam atividades relativas à gas-
tronomia, aos formadores de opinião e às organizações da sociedade civil para o desenvolvimento de atividades 
conjuntas e complementares;

xxI – apoiar políticas e ações voltadas para o desenvolvimento da economia criativa mineira .
Art. 13 – A Diretoria de Fomento Cultural tem como competência planejar, coordenar e executar 

atividades necessárias ao funcionamento do mecanismo de incentivo fiscal à cultura e relativas ao funciona-
mento do FEC, previstos na Lei nº 22 .944, de 15 de janeiro de 2018, com atribuições de:

I – zelar pelo cumprimento de normas, diretrizes e procedimentos relacionados a projetos incenti-
vados com recursos do mecanismo do IFC e a projetos submetidos ao FEC;

II – realizar ações de capacitação e treinamento sobre o IFC, buscando ampliar e democratizar o 
acesso aos benefícios deste instrumento e do FEC, bem como sobre os seus desdobramentos;

III – gerenciar o processo de seleção dos projetos inscritos nos termos de ato normativo previsto 
pelo art . 51 do Decreto nº 47 .427, de 2018, e de projetos culturais inscritos nos termos dos editais do FEC;

IV – pré-analisar os projetos apresentados em cada edital, com o objetivo de verificar os requisitos 
técnicos exigidos para o enquadramento da proposta, para posterior encaminhamento à Copefic;

v – conduzir o processo de seleção dos projetos inscritos nos termos dos editais do FEC e do 
IFC;

vI – promover, coordenar e divulgar o IFC e o FEC em encontros com possíveis incentivadores 
e agentes culturais;

vII – efetuar a contratualização e a liberação de recursos para os projetos aprovados no FEC e no 
IFC;

vIII – deliberar sobre o enquadramento de projetos na modalidade de Financiamento reembolsá-
vel e encaminhá-los para análise do agente financeiro no FEC nesta modalidade;

IX – assessorar o Gabinete no cumprimento das competências da Secult, enquanto gestora, agente 
executora e agente financeira do FEC, nos termos do art. 23 da Lei nº 22.944, de 2018, e do art. 32 do Decreto 
nº 47 .427, de 2018;

X – secretariar as reuniões do Grupo Coordenador do FEC, conforme definido no art. 32 do 
Decreto nº 47 .427, de 2018;

xI – realizar interlocução junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S .A . – BDMG, 
nas ações deste enquanto agente financeiro do FEC, exclusivamente para a modalidade de financiamento reem-
bolsável, nos termos do art . 33 do Decreto nº 47 .427, de 2018;

xII – elaborar relatórios das atividades desenvolvidas pelo FEC e pelo IFC;
xIII – manter sistema de informações referente ao FEC e ao IFC;
xIv – gerenciar a política de fomento da cadeia produtiva cultural do Estado .

Art. 14 – A Diretoria de Economia Criativa tem como competência o reconhecimento, a valoriza-
ção e o estímulo da dimensão econômica das atividades culturais e criativas, procurando evidenciar e aprofun-
dar as contribuições do setor para o desenvolvimento econômico do Estado, com atribuições de:

I – propor, conduzir e subsidiar a formulação, a implementação, o monitoramento e a avaliação de 
planos e políticas públicas para o fortalecimento da dimensão econômica da cultura do Estado;

II – planejar, promover, implementar e gerir ações necessárias ao desenvolvimento da economia 
criativa mineira;

III – articular com órgãos públicos estaduais e municipais a inserção da temática da economia 
criativa nos seus âmbitos de atuação, bem como estimular e promover a convergência e a cooperação entre os 
setores, os profissionais e os empreendedores da economia criativa, de modo a fortalecer a dimensão econômica 
da cultura criativa do Estado;

Iv – subsidiar as demais unidades da Secult no processo de formulação das políticas públicas rela-
cionadas com a economia criativa do Estado;

v – articular, conduzir, coordenar e apoiar tecnicamente o mapeamento e monitoramento das 
cadeias produtivas da economia criativa, com vistas a identificar vocações, vulnerabilidades, oportunidades e 
desafios ao seu desenvolvimento e ao acesso ao mercado nacional e internacional;

VI – planejar, propor, desenvolver e apoiar programas e ações de formação e qualificação para o 
desenvolvimento de competências técnicas e de gestão de empreendimentos econômico-culturais destinados a 
empreendedores e profissionais das cadeias produtivas da economia criativa;

vII – articular, propor e promover debates acerca da formulação e da implementação de políticas 
públicas para a economia criativa;

vIII – coordenar e analisar, em articulação com as áreas diretamente envolvidas, proposições 
legislativas relacionadas com a economia criativa, com o objetivo de instituir marcos legais sobre a política 
estadual de economia e cultura;

Ix – desenvolver, fortalecer e promover a indústria criativa do Estado, principalmente para os 
setores que integram os grupos de mídia, cultura e criações funcionais;

x – desenvolver e apoiar a implantação de infraestrutura e ferramentas competitivas para os seto-
res criativos, por meio de parcerias com entes privados visando o fomento e incentivo .

Art. 15 – A Diretoria de Monitoramento e Prestação de Contas tem como competência analisar e 
monitorar as prestações de contas dos projetos realizados por meio de recursos provenientes dos editais do FEC 
e do IFC, com atribuições de:

I – zelar pelo cumprimento de normas, diretrizes e procedimentos relacionados a projetos subme-
tidos ao IFC e ao FEC;

II – acompanhar e supervisionar a execução física e financeira dos projetos cujos recursos sejam 
provenientes de incentivo fiscal à cultura e dos projetos culturais aprovados no âmbito dos projetos submetidos 
ao FEC, realizando, se necessário, visitas in loco;

III – encaminhar os pedidos de readequação dos projetos aprovados para análise dos membros das 
câmaras setoriais;

IV – monitorar a execução dos projetos aprovados, com vistas à verificação da regularidade de seu 
cumprimento, inclusive quanto à observância dos cronogramas ajustados;

v – determinar vistorias, avaliações, perícias, análises e demais levantamentos, se necessários à 
perfeita observância do FEC e do IFC;

VI – coordenar, controlar e executar as atividades relacionadas à análise de prestação de contas 
dos projetos do FEC e do IFC;

vII – analisar as prestações de contas dos projetos realizados pelo FEC e pelo IFC;
vIII – solicitar pareceres técnicos dos membros das câmaras setoriais, referentes a prestações de 

contas, se necessário;
Ix – deliberar sobre as prestações de contas com restrições;
X – conceder certificado de conclusão dos projetos com prestações de contas aprovadas;
XI – fiscalizar a legalidade dos procedimentos e a utilização dos recursos financeiros disponibili-

zados por intermédio do FEC e do IFC, por meio da análise das documentações apresentadas na prestação de 
contas dos seus mecanismos;

XII – emitir parecer de fiscalização e realizar avaliação de resultados e emissão ou não de atestado 
de execução, com ou sem ressalva;

XIII – identificar os empreendedores, beneficiários e projetos que se encontram inadimplentes com 
a prestação de contas e com as necessidades de complementação e correção de documentos comprobatórios;

XIV – cientificar a Subsecretaria da Receita Estadual, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, 
sobre as prestações de contas de projetos culturais incentivados com recursos do IFC que não atenderam as con-
dições previstas no Decreto nº 47.427, de 2018, para a adoção de procedimentos fiscais e, se for o caso, forma-
lização do crédito tributário devido;

xv – realizar ações de capacitação e treinamento, com vistas a dar amplo esclarecimento ao pro-
cesso de readequação e prestação de contas;

XVI – assessorar a Superintendência de Fomento Cultural, Economia Criativa e Gastronomia na 
aplicação das multas previstas no art. 74 do Decreto nº 47.427, de 2018, observados os procedimentos definidos 
em ato normativo da Secult;

xvII – emitir parecer sobre a proposta de dação em pagamento apresentada por empreendedor, na 
hipótese do art . 79 do Decreto nº 47 .427, de 2018 .

Art. 16 – A Superintendência de Bibliotecas, Museus, Arquivo Público e Equipamentos Culturais 
tem como competência implementar as políticas de bibliotecas, museus, arquivos públicos e equipamentos cul-
turais no estado, com vistas a ampliar o acesso da população aos bens culturais e garantir a integração, articula-
ção e regionalização das políticas públicas de cultura, com atribuições de:

I – apoiar a promoção da aplicação e da disseminação de conceitos e práticas que visem incentivar, 
valorizar, aprimorar e modernizar as atividades das bibliotecas públicas, dos museus e dos arquivos públicos 
no âmbito do Estado;

II – apoiar a promoção da integração e do intercâmbio entre as bibliotecas públicas e comunitá-
rias, entre os museus mineiros, entre os arquivos públicos, e suas instituições similares, no âmbito nacional e 
internacional;

III – estimular programas de formação de pessoal especializado para gerenciar e desenvolver pro-
jetos de criação e modernização de bibliotecas públicas e de incentivo à leitura, para a gerência e o desenvol-
vimento de projetos museológicos, bem como de projetos de criação, modernização e gerência de arquivos 
públicos;

IV – planejar, coordenar e executar ações concernentes à guarda, à organização, à conservação, à 
restauração e ao acesso ao acervo bibliográfico, museológico e arquivístico sob sua guarda;

v – coordenar e promover pesquisas com vistas ao desenvolvimento biblioteconômico, museoló-
gico e arquivístico no estado;

vI – incentivar o uso de bibliotecas, museus e arquivos como fonte de pesquisa e de informação;
vII – estabelecer diretrizes, planejar e coordenar, no âmbito da Secult, a gestão dos documentos 

produzidos e recebidos pelo Poder Executivo do Estado e dos documentos privados de interesse público, dis-
ponibilizando-os à sociedade, contribuindo assim para a promoção da transparência da Administração Pública 
do Poder Executivo do Estado;

VIII – apoiar e subsidiar as demais unidades administrativas da Secult na elaboração e execução 
de planos, programas e projetos culturais correlatos .

Art. 17 – A Diretoria do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas tem como competência gerenciar e 
ampliar os serviços da Biblioteca Pública Estadual para a população do Estado, visando democratizar o acesso 
à informação e à leitura, com atribuições de:

I – planejar, executar, acompanhar e avaliar programas e projetos voltados para bibliotecas móveis 
e espaços alternativos de acesso à leitura;

II – planejar, executar, acompanhar e avaliar programas e projetos voltados para públicos espe-
ciais, por meio de bibliotecas infanto-juvenis e para pessoas com deficiência;

III – planejar, executar e acompanhar projetos e ações que promovam a leitura, a literatura e as 
bibliotecas;

Iv – administrar os espaços culturais que compõem a Biblioteca Pública Estadual;
v – organizar, conservar, ampliar e promover o acesso ao acervo sob sua guarda;
vI – promover ações inclusivas de incentivo à leitura, visando ao desenvolvimento cultural da 

comunidade;
VII – planejar, coordenar, executar e avaliar programas e atividades de apoio à pesquisa;
VIII – executar atividades de aquisição, seleção, descarte, conservação e divulgação de acervo 

bibliográfico e publicações periódicas, visando ao interesse dos usuários;
Ix – promover a pesquisa, preservar, divulgar e dar condições de acesso às coleções especiais 

armazenadas sob sua guarda;
x – estabelecer diretrizes de avaliação, seleção, aquisição e descarte dos acervos da Diretoria do 

Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas;
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